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EMENDA Nº. 51  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa de assistência técnica e social para melhoria das unidades habitacionais da cidade implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0141| Habitação e Regularização Fundiária, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0141 | Habitação e Regularização Fundiária, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0141| Habitação e Regularização Fundiária

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de assistência técnica e social para melhoria das unidades habitacionais da cidade implementado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação de programa destinado à assistência técnica gratuita e apoio social para a melhoria das condições habitacionais de famílias de baixa renda em Niterói. O programa inclui o cadastramento de profissionais de diversas áreas (engenharia, arquitetura, serviço social, direito, psicologia, saúde, entre outras), formando equipes multidisciplinares que atuarão de forma integrada. As ações compreendem: elaboração de projetos técnicos de reforma e adequação, acompanhamento social e jurídico para regularização fundiária, capacitação dos moradores para manutenção das habitações, promoção de acessibilidade e sustentabilidade, além do fortalecimento da cidadania nos territórios atendidos.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	50.000
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	50.000
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	50.000
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0141| Habitação e Regularização Fundiária
	R$ 200.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A inclusão do produto “Implementação do programa de assistência técnica e social para melhoria das unidades habitacionais da cidade” no Plano Plurianual 2026 de Niterói é fundamental para fortalecer a política habitacional e reduzir desigualdades urbanas. O programa prevê o cadastramento de profissionais de diversas áreas — como arquitetura, engenharia, serviço social e direito — para oferecer suporte técnico e social às famílias de baixa renda, garantindo reformas, ampliações e adequações seguras e acessíveis. Trata-se de medida estratégica para assegurar moradia digna, promover saúde, qualidade de vida e efetivar o direito constitucional à habitação adequada.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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